
Á

	

	 . ,

ÊihkL.,8,

	

•••~•,	
2.. 	 D.

	

4w
to

	

	 , MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO 	
T' C3 i Y. / 19  g 

	

,	 C !
0,-.el

SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES 	 'i
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Processo no	 10.880-043.005/90-05
•

Sess'ão de u OS de janeiro de 1993 	 ACORDNO Nq 203-00.188
Recurso nw, 89.959
Recorrente2 TULLIO BRAOAOMA
Recorrida 2 DRF EM sno PAULO - SP

ITR - Isolçno - BenefIcio previsto no art. 52 da
Lei	 1.1 s2	 5.868/72 - FruicWo	 condicionada	 à
1 . 1,yt 13:i. 1 :i. L:\ :?Coç;' „ na forma e prazo previsto na
InstruçWo Especial do INCRA n2 8-75, art. 52 -
Regra nWo atendida pelo contribuinte. Recurso
negado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos
de recurso interposto por TULLIO BRAOAONA.

•
ACORDAM os Membros da Terceira Cámara do Segundo

Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso. Ausente, justificadamente, o Conselheiro
SERGIO AFANASIEFF.

Sala das Sesses„ em 08 de janeiro de 1993.

..--74,-,., ......f......e7e&
ROSP_VO VITAL O rAZA0 2' SANTOS - Presidente

Nilk

-e 1001111
/HRe-W 5ILEWSKI - : ela torÇIÇ N.-

Di..-011 IY IRANDA - Prorxtrwloi--Representante
da Fazenda Nacional

VISTA EM SI::::::SMO PE 1 8 J11 1',- --- E	 ,	 }t; 199

Participaram, ainda, do presente julgamento. os Conselheiros
RICARDO LEITE RODRIOUES, MARIA THEMZA VASCONCELLOS DE ALMEIDA,
'UBERAM' FERRAZ DOS SANTOS e SEBASTIM BORGES TAMARY.
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO

SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

.Proc: e:, is so no	 :1.0 880 .- ()43 005/90-05

Re c t.t r o Np	 89.. 959

A c: r-cl "¡Nb N2	 203-00 .188

Re c o 1- rer] te.- C	 111... I... :1: C3 BRAGA-01MA

R E: I... ATOR :1: O

a	 C.? cl 	 n	 a.5-,:âb cl o :1: "T" R /1990 	 ( f1	 )
pugnad	 m	 v	 d e ci L.e "	 i" C: a.	 01 n c: :i. cn cI a	 c.s	 1.ocal z a cl

cl	 tr o cl o p	 t.te:, :Ti. mb :i. e:, ri tal da 5.3er r a do Ma I" "

\ia :1: n -f	 fri	 T..' cn	 646 cie.? f A. is „ 0S „ 	 x rms:r1 i. cl
0 'INCRA „ dor) s t

s-ss	 u (s:- o 1:::,1k	 u. :I. o f.::on t. an	 cl	 n o t.	 11.;:g0	 iS e'?

n D/8 :1.	 DA/82 r,

t.t e:, 	 o	 (5 E`	 g 02:	 d os	 n e-f :E c: :i. o s	 cl	 1.. :i.	 n2
7 4 6.rn	 e	 q 1.1.	 as reei u 5;: ffe	 n	 .1: o r.:?..m 	 c: o n c e, c! cl as	 xs:s? rn	 fa c e., 	cl

x	 t. n c: :i. a 	 c! e	 b:i. -I o	 t ri r e, 	( ¡Ar t „	 1. :1.	 cl o	 De:, c:	 to	 no
04 „ 685/80

	

que:fa c:uJ. taci o 	 " p cl ido de :I. scs:sn	 n os te rm o is
doii t „ :;2 e:, 52 cl	 1... e :i. n2	 „ 771/65 „ pr v :1 s to n o ar -L „ 52 d	 1.. e:, :1 n2

68/72 „	 :i. is c :i. 	 n cl	 n	 :1:n t t.tc?Co	 s p e? c: :i. 1. 	 n	 „	 t. é
o cl :Ia 30 cl e dezembro

t.t e	 c:,	 :1.¡,...r] 	 m e n to do :1990	 á	 cor r	 o	 e:, 	é
p I- o c:: e cl n-t.	 p IA n o.„

O	 t.t 3.(3 ci	 r .	 -.i. (.3	 r .	 I- :1. u	 pu. g ri a si:	 „

'mcn	 cio sua cl e c: :i.s ' ..ÉCo da is s:sEs c:j u n •	 '1 :m-(1)a.

” :1:	 A is	 c'á'o cl o :E 'r R c!	 se:,t-	 se) :i. C: tad e't	 a

KIC:1 	 „	 t a. V (.1.2.'	 d e 1- e:, ci u.	 i 111 C.? n -I o	 :o c: :L 1 :i. 	 e:,	 o
pesd cl o	 el e v esr á se r	 o v cl o	 ei Lo	 p e]. o
:1 nt r ss a ri o„ até '2;1cIo ri e? 7. em ro do a rl O ai e r- i. o r- ao
1. a; 	 m ri to cl o rim pois t. o

n o n -forma cl o„ o Con r bu t.c r e, c: or	 o C o ri s e:, :1. h o
cl	 ri. bu ri. n t. e is cl z e n cl o „ em o:Lr] te is • o is e: , gut :1 n te r,

q no	 1- tq uereu	 a :1. is n	 do Il . R „	 o	 a	 (les:, c: is'Ao
is :i. ri g It :1. a r 	 -I' e:, I- 	 •-• is	 â I- e cl u

que se trata de:, ter ra improdut	 • vez que
:In g :i. ri a 	 pelo Dec r .1 o ns,:2 99 .. 457 „ do 25.. 09 :1.990 „ quo 	 :i. pxszsd e	 sua

t.t t	 . 1 i	 (.3 E.` F . a	 /..t	 a 1.
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4Nr--	 MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO'y

SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES•,,,à2 g IVIC'

Processo no 10.880-043.005/90-0s
AcórffiWo na 203-00.188	 •

- espera que seja declarada a incompetÈncia da
recotrida para apreciar a matéria, e sejam remetidos OS autos ao
INCRA, que é o CAnico OrO:o competente para decidir a isen0o do
ITR. Juntou ao processo copia do Oficio n2 256/90 - ETRE, de
05.12.1990, do Departamento Estadual de Protepb , de Recursos
Naturais, dirigido ao procurador do Requerente, mencionando que,
enquanto vigir o Decreto ng 99.457 (federal), fica suspensa
"qualquer exploraço nativa na Regiã'o da mata atiántica, como é o
caso da propriedade tratada no processo SAA 56.322/80".

E o relatório.

AdV///
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• SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo no 10.880-043.005/90-05
Ace5r~ no 203-00.188

VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR MAURO WASILEWSKI

O objeto da lide é o lançamento do ITR 1990,
relativo ,PA propriedade rural incrustada na região de ocorrOncia
de mata atlãntica, cuja isenção não foi requerida até 31 de
dezembro do ano anterior ao do lançamento do tributo.

Inexistem dúvidas sobre a isenção do ITR prevista
no -art. 52 da Lei n2 5.868/72, todavia, o parágrafo Único desse
artigo remeteu o 'NOW) a competOncia para disciplinar a matéria"
e isto foi feito através da Instrução Especial INCRA np 8/75.

Sinopticamente, a isenção em tela é condicionada
ao pedido que deve ser formalizado até o último dia do exercicio
anterior ao do lançamento.

espécie dos autos, o Recorrente não
habilitou ao favor fiscal na época oportuna, fato que consolida o
lançamento fiscal constante da notificação guerreada.

Assim, diante do exposto e do mais que constam dos
autos, nego provimento ao recurso, mantendo íntegra a decisão
recorrida.

Sala das SessCkás, em 08 de janeiro de 1993.
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